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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO...:. CEP 11680-000 

"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 

1.EI Nº 2189 DE O<• UE 1\1:\10 UE 2.002 
(Projeto de l.d N" 138/01, de :mlori:i do \"cr. Domingos dos Santos.) 

1 >ispiic sohrl' a passagem adequada de cria111;as 
pelas calr<11:as dus linil>us llll outra ahct na ti\ a. 

(;erson de Olheira, Pn:sidrntc da ( 'úmarn i\lunicipal de 
l !hatuha. Lstad11 de S;lo Pa11l11. 110 us11 1k suas ali ib11i1;lic-; kg;1is. 

Faço saher. que a ( '<imara i\l1111ii.:1pal apnn1111 e cu. nos tnmos do~ 
R". Artigo 40. da l.ci Org.ànica do l\hmidpio. promulgo a scg.uiutc l.ci 

Artigo I" - Fica obrigatúrio a adoção de 11111 sistema adequado 
para a passagem de crianças niio pagantes nos lmibus do serviço de transporte 
coletivo urbano de passageiros. 

Artigo 2" - A empresa concessionária poderá adotar os sistemas 
seguintes: 

1 - Passagem pela catraca cujo \ào livre inferior respeitará a altura 
mínima de 70 cm. 

li - Outro meio alternativo para que as crianças não pagantes possam 
passar sem ler que arrastar-se pelo chão. 

Artigo J" 
passageiros terá 90 dias de 

- A empresa w111.:essioni11 ia de transporte urbano de 
prazo para o rnmprimcnto desta lei. 

Artigo 4" - Esta lei entrari1 cm vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 
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Câmara Municipal, 06 de maio de 2.002. 

Av. Iperoig, 218, Centro- Ubatuba/SP - CEP 11680-000 -Tel.: (12) 432-3511/432-3536 
www.camaraubatuba.com.br e-mail : camaraubatuba@pratica.com.br 

fl 
~: 
{j 

! 


